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12. Entendo, dêsse modo, que a norma 
do art. 11 da Lei n.o 2.745, de 1956, só 
atinge os servidores que êsse diploma le
gal beneficia, aos quais não mais poderão 
ser concedidos os abonos de que tratam 
as Leis n.os 1.765, de 1952, e 2.412, de 
1955. Quanto ao pessoal admitido pelas 
antigas Verbas 3 e 4, a que não se esten
dem as vantagens da Lei n.o 2.745, de 
1956, os abonos que lhe foram concedidos 
continuam em pleno vigor. 

13. Relativamente à parte da consulta 
que diz respeito à importância sôbre a 
qual terá de ser calculada a percentagem 
a que se refere o art. 1.0 do Decreto n.O 

39.017, de 11 de abril de 1956, entendo que 
esta deverá incidir sôbre a quantia total 
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auferida, englobando o salário e os abo
nos concedidos pelas citadas Leis ns. 1.765, 
de 1952, e 2.412, de 1955. De outro modo, 
chegar-se-ia a uma situação flagrante
mente injusta, por isso que, servidores 
admitidos posteriormente às Leis ns. 1.765, 
de 1952, e 2.412, de 1955, para funções 
idênticas a de outros mais antigos, tive
ram consignada, como salário, importân
cia igual à soma do s~11úrio acrescido dos 
abonos. Se se considerasse apenas o salá
rio, para baSe dêsse cálculo, os primeiros 
seriam prejudicados, quando motivos não 
existem para essa discriminaçâo. 

É o meu parecer. - S. M. J. - Rio de 
Janeiro, em 17 de abril de 1956. - Cle
nício da Silva Duarte. Consultor Jurídico. 

SALARIO FAM1LIA PATRIO 

- A manutenção do salário-família a favor do vzuvo 
da funcionária falecida independe de prova de dependência 
econômica, que é presumida, até prova em contrário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 264-56 

Consulta a Divisão do Pessoal Civil 
(D. P. C.) do Ministério da Guerra sôbre 
quais os comprovantes que devem ser 
apresentados em processo de continuação 
de pagamento de salário-família. 

2. Conforme consta do processo, Jair 
Ferreira da Cunha, viúvo da ex-servidora 
1rene Tavares da Cunha, da Fábrica de 
Realengo, requereu continuação de pa
gamento do salário-família relativo aos 
menores Paulo Tavares da Cunha, Rute 
Tavares da Cunha e Gesmair da Cunha, 
dependentes da falecida servidora. 

3. O processo está instruído, após exi
gências daquela D. P. C., com as certi
dões de nascimento dos menores, de óbito 
da ex-servidora e um atestado de resi
dência passado pela DelegaCia do 27.0 Dis
trito Policial. 

4. Entende aquela D. P. C. que ° refe
rido atestado deveria consignar que o in
teressado educa e mantém às suas expen
sas os referidos menores, que são seus 
filhos, conforme certidões apresentadas 
(fls. 7, 8 e 9). 

5. Solicita, ainda, esclarecimento sôbre 
o que dispõe o § 2.0 do art. 12 do Decreto
lei n.o 6.022, de 23-11-43. "uma vez que. 

conforme consta dêste processo e de ou
tros, os Delegadbs de Polícia só forne
cem atestado de residência e pobreza". 

6. O dispositivo legal invocado não tem 
aplicação, no presente caso, pois que re
gulamenta somente o processo de habi
litação ao salário-família. 

7. O de que se cogita aqui é saber 
quem deve continuar recebendo o salário
família, ao qual a servidora se habilitou 
regularmente em vida. Cogita-se de ques
tão prevista no parágrafo único do art. 
1.0 da Lei número 1.149, de 30 de junho 
de 1950, segundo o qual ..... entende-se 
como responsável por dependentes de ser
vidor público federal falecido a pessoa 
que lhes custeie as despesas de manuten
ção e educação". 

8. As obrigações inerentes ao pátrio 
poder, entre as quais se incluem as de 
manutenção e educação da prole, são co
muns aos cônjuges e, na hipótese de fale
cimento de um dêles, transferem-se in
teira e automàtlcamente ao outro, nos 
têrmos do Código Civil Brasileiro: 

"Art. 380. Durante o casamento, exer
ce o pátrio poder o marido, como chefe 
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da família, e, na falta ou impedimento 
seu, a mulher." 

"Art. 382. Disolvido o casamento pela 
morte de um dos cônjuges, o pátrio poder 
compete ao cônjuge sobrevivente." 

E ainda: 
"Art. 384. Compete aos pais, quanto à 

pessoa dos filhos menores: 
I - Dirigir-lhes a criação e educação. 
II - Tê-los em sua companhia e 

guarda ..... 

9. Por outro lado, não cabe à Admi
nistração, no entender desta D. P., inves
tigar o modo por que o interessado se 
desincumbe de suas obrigações familia
res. Provado juridicamente que êle é o 
SUjeito dessas obrigações, caberá a tercei-

ros reclamar e provar o contrário. Por 
isto é dispensável o atestado de residência. 

10. Parece a esta Divisão que o pro
cesso está perfeitamente instruido, com 
as certidões mencionadas no item 3. 

11. Na hipótese, entretanto, de não se 
tratar de pai ou mãe dos dependentes de 
servidor falecido, deverá ser exigido, ain
da, documento que comprove a qualidade 
de tutor legitimo (Código Civil, art. 406 
e segs.l ou autorização jUdicial para 
guarda e sustento daqueles dependentes. 

12. Com êsses esclarecimentos, poderá 
o processo ser encaminhado à Diretoria
Geral do Pessoal do Ministério da Guerra. 

D. P., em 8 de maio de 1956. - Paulo 
Pope de Figueiredo, Diretor. Aprovado. 
Em 9-5-56. - J. Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO PúBLICO - PESSOAL DE ACORDOS - ACIDEN
TE NO TRABALHO 

- Até a vigência do atual Estatuto, o pessoal em re
gime de Acordos estava sujeito à lei de acidentes no tra
balho. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.907-52 

No processo anexo, a Seção de Fomen
to Agrícola Federal do Paraná, do Minis
tério da Agricultura, manifesta dúvida 
sôbre indenização que supõe devida à viú
va do Trabalhador, em regime de "Acôr
do", João Valenchenski, falecido, em vir
tude de acidente do trabalho, aos 10 de 
novembro de 1951. 

2. Informando o processo, a Divisão do 
Pessoal, daquele Ministério diz, a fls. 5, 
tratando da situação funcional do pessoal 
em regime de "Acôrdo": 

"4. Em face do que dispõe o artigo 76 
do Decreto-lei n.O 7.036, de 10-11-44 (Lei 
de Acidentes do Trabalho), alterado pelo 
de n.O 7.527, de 7-5-45, somente estão 
excluídos do seu âmbito de ação: 

c) os funcionários e extranumerários 
da União, dos Estados, Municípios, Ter
ritórios e da P. D. F." 

5. Ora, conforme já está definitiva
mente assentado, o chamado pessoal de 
"Acordos" não pertence nem a uma, nem 
a outra classe cte servidores. 

6. ll:les se assemelham, ao meu enten
der, ao pessoal de obras, que, ex-vi do 
que dispõe o art. 9.°, § 2.°, alínea a, do 
referido diploma legal, está sujeito ao re
gime pelo mesmo estatuído. 

7. Logo, por uma questão de analogia e 
até mesmo de eqÜidade, deve o pessoal de 
"Acôrdo" também ser amparado por essa 
lei, nos casos de acidente sofrido no exer
cício de suas funções." 

3. Convém esclarecer que o Decreto n.O 
29.270, de 17-2-51, declara contribuintes 
do 1. P. A. S. E. os empregados dos servi
ços articulados do Ministério da Agri
cultura com Governos estaduais, logo não 
há como admitir-se a solução preconiza
da no parecer da D. P. A. e, em decor
rência, caber à viúva do Trabalhador João 
Valenchenski qualquer indenização por 
motivo do acidente que o vitimou. 

4. Desde o advento do Decreto núme
ro 29.270 supramencionado até à regula
mentação, pelo Decreto número 36.899, de 
11-2-55, do art. 242 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União, a con
cessão cte pensão especial à viúva e filho:; 




